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ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

DECRETO Nº 09, de 23 de Outubro de 2014. 

 

 

Dispõe sobre a opção do Município de São José 

do Sabugi antecipar o Feriado do dia do 

Funcionário Público de 28 de Outubro para o 

dia 27 de Outubro deste ano de 2014. 

 

  IRACEMA NELIS DE ARAÚJO 

DANTAS, PREFEITA CONSTITUCIONAL DO 

MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ – ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas por Lei; 

 

 CONSIDERANDO que o dia 28 de Outubro “DIA DO 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO” é feriado; 

 

                 CONSIDERANDO que o referido feriado, no 

corrente ano, acontece num dia de Terça-feira; 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º: FERIADO por antecipação de data, o dia 27  de 

Outubro de 2014, na forma das considerações 

mencionadas, para realização das comemorações do dia do 

FUNCIONÁRIO PUBLICO, no município de São José do 

Sabugi. 

 

Art. . 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DA PREFEITA, em 23 de Outubro de 2014. 

 

Dê-se Conhecimento. 

Cumpra-se. 

 

  

 São José do Sabugí– PB, 23 de Outubro de 2014. 

 

 

 

IRACEMA NELIS DE ARAÚJO DANTAS 

Prefeita Constitucional 

 


